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AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVENIO COM A SE 

CRETARIA DE 

E DÁ OUTRAS 

ESTADO 00 TRABALHO 

PROVIDENCIAS. 

-
E PROMOÇÃO SOCIAL, 

O SENHOR MILTON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin - -
ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, -
FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal auto 
O rizado a firmar convênio de Cooperação Técnica e Financeira com a Secretã 

ria de Estado do Trabalho e Promoção Social, inclusive termos aditivos oii 
de reti-ratificação que se fizerem necessários à implantação e desenvolvi 
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menta de proJetos que visem atender a familia e a grupos da populaçao com 
problemas específicos. 

ARTIGO 29 - Os projetos a que se referem o artigu 
anterior serão específicos e previamente aprovados pela Secretaria de Es-- . 

. tado do Trabalho e Promoçao Social. 

ARTIGO 39 - O convênio a que se refere a presente -
Lei independera da origem dos recursos financeiros a ele alocados. 

ARTIGO 49 - Fica ainda o Executivo Municipal auto - - - -
rizado a abrir creditas especiais ou creditas suplementares a serem caber 
tos com ·recursos provenientes de repasse da Secretaria de Estado do Traba . . 
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lho e Promoçao Social. 

ARTIGO 59 - As despesas decorrentes com 
ção da presente Lei, correrao por conta de verbas próprias do -
vi�ente, suplementadas se necessarias, 

a execu
orçamento 

ARTIGO 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de - - -
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 05 de maio de 1,992. 

MILTON ARR · E PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na a da Prefeitura, na data supra. 
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GIBERTONI BOSCHINI 
- Direto a da Secretaria -
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